
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 18 DE 2025.

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. Jorge Solla)

Requer seja convidado o Secretário Nacional
de Justiça, Jean Keiji Uema, para o Seminário
Regional  em Salvador  destinado  a  debater  a
PEC nº 18/2025.

Senhor Presidente,

Nos  termos  regimentais,  requeiro  a  Vossa  Excelência  seja  enviado

convite ao Secretário Nacional de Justiça, Sr. Jean Keiji Uema, para participar

do Seminário Regional em Salvador, conforme o REQ nº 10/2025 aprovado,

destinado a debater a PEC n° 18, de 2025.

JUSTIFICAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição nº 18, de 2025, que dispõe sobre

as competências da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

em relação à segurança pública, traz em seu bojo importantes modificações

que só o debate ampliado e qualificado dará conta de suas dimensões.

Considerando as especificidades do Estado, bem como a importância e

amplitude  do  tema,  que  merece  contemplar  a  participação  de  autoridades

nacionais  e  regionais  da  área  de  segurança  pública,  mas  também

representantes  de  entidades  de  classe  e  membros  da  sociedade  civil

organizada,  esta Comissão Especial  aprovou o REQ nº  10/2025,  de  minha
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autoria, de realização de Seminário Regional em Salvador, em data ainda a ser

definida.

Assim,  a  fim  de  promover  um debate  amplo  de  tema  que  preocupa

grande parte da população brasileira e baiana, solicito apoio dos nobres pares.

Sala da Comissão, 30 de setembro de 2025.

Deputado JORGE SOLLA
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